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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

PREJUDICADO

Síimula: - Solicita informações do

L,.\ixuí'vo junto ao Secretário de

Administração, Gestão e Tecnologia Sr.

P igi.rio de Oliveira, se há possibilidade de

Pt.avaliar o Decreto n° 5.114 de 05 de

noven.bro de 2015, que trata do Sistema de

Avaliação de desempenho funcional do

Servifior Público do município.

REQLF.lkO à M^-.sa. após ouvido o Doutor Plenário na forma regimental
vigente, seja oficiado ao Exce. .Mt' >^imo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal,
junto ao Secreíáno «.v" Adminisn açáv, Gestão e Tecnologia Sr. Rogério de Oliveira, se
há possibilidade de Reavalia, c Tiecreto 5.114 de 05 de novembro de 2015, que trata
do Sistema dc; Avaliação de des^m;) mho funcional do Servidor Público do município.

IcAMARA a^liJNiCjPAL DE ITAPEVIi
,{iisí!i.cativa

PROTOCOLO

2 9 JAN, 2019

I o- o4-

Senhor Presidente; • i ^
Senhores Ve eadoies. -

Senhoras Vereadoras. •

Peço paia qu . seja ícava^íaT: pela secreiaiia de
(Fundação Getúiio Vargas) e. irucGa contratadí; pela prefeitura, responsável pela
reforma e restruivracao no de Carreira, a avaliação principal nos fatores de
pontuação de faltas, at.asos • cai se»., eyistem injustiças nas tabelas, pois a pessoa que
tem 1 falta perde a mesma pcúuacão da pessoa que tem 10 faltas conforme tabela
abaixo:

Estágio Probatório j Sen idor Estável Pontos a descontar

Ocorrências (em dia) - poi mês Ocorrências (em dia) - anual
Até 1

De 2 a 3

De 4 a 7

De 8 a 10

De 11 a 15

Até 10 ausências
De !; a Jó ausências

í" fv - l"? ̂  '1  J - «S. ^ / d aiL;encias

, Oe 'D ú 12T ausências
e 128 1 1»4 ausências

50

70

90

110

150

tem uma lálta ncav^e V.) p_'i''o"%ao^ cof/segi^e ^v^p^âf^n^m'c6fi?^'u^ curso de 120
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GAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

horas que é equivalente a 1S dias na jornada de trabalho e vale somente 40 pontos, por
isso solicito que seja feito a re;ú.d'í;ção do decreto pois a tabela atual se encontra
injusta com os servidores, preci^iuiuos ue uma labela mais coerente.
Segue tabela abaixo

Palestras, Oficinay c Simpósios
Duração máxima i Máximo
em horas certificac!
Até 06 ' ' OS

de I Pontuação

'05
Até 12

Até 18 09
r

L

10

15'
Encontros, Fós nos o Conforên» ias

Duração máx!,-» c- | ̂/íáx!■•po
em horas _ I eerti fico dos

vlt

Até 08
Até 16 u2

Até 24

Curses

—

'í>n iiaçao

05
10
15

Duração máxima I Máximo vdc
em horas i certifitad.x:.
Até 40

Até 80
Até 120

---f
02
04

06 J _ I

Pontuação

10
20
40

Desde já agraueoemos e ápioVoitamoS^paria renovar nossos votos de elevada
estima e consideração \ |

Sala das Sessões Beo -vindu MoreinrNrrv, 28 de janeiro de 2019. ■•■F'

Cami'8 (lodói da S. Rodrigues

Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP. 06694-090
Fone'. (11) 4141-4472 - www.camarailapevi.sp.gov.br
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RF.Ql FRrviF.NTO n" 316/1018

Súmula: - Solicita informações do

Executivo junto ao Secretário de

Administração, Gestão e Tecnologia Sr.

Rogério de Oliveira, se há possibilidade de

Reavaliar o Decreto n" 5.114 de 05 de

novembro de 2015, que trata do Sistema de

Avaliação de desempenho funcional do

Servidor Público do município.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Doutor Plenário na forma regimental
vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal,
jimto ao Secretário de Administração, Gestão e Tecnologia Sr. Rogério de Oliveira se
há possibilidade de Reavaliar o Decreto 5.114 de 05 de novembro de 2015, que trata
do Sistema de Avaliação de desempenho funcional do Servidor Público do município.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

Senhoras Vereadoras; -

Peço para que seja reavaliado pela secretaria de Administração junto ao FGV
(Fundação Getúlio Vargas) empresa contratada pela prefeitura, responsável pela
reforma e restruturação nO Plano de Carreira, a avaliação principal nos fatores de
pontuação de faltas, atrasos e cursos existem injustiças nas tabelas, pois a pessoa que
tem 1 falta perde a mesma ponmação da pessoa que tem 10 faltas conforme tabela
abaixo:

Estágio Probatório Servidor Estável Pontos a descontar

Ocorrências (em dia) • por mês ! Ocorrências (em dia) - anual
Até 1 Até 10 ausências 50

De2a3 De 11 a 36 ausências 70

De 4 a 7 De 37 a 91 ausências 90

De 8 a 10 De 92 a 127 ausências 110

De 11 a 15 De 128 a 164 ausências 150
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^  PREJUDICADQi I

n>

: o.' I ■ .

Pr^idenVidente
í

Já na ri

tem uma falta perde 50 ponlÉS"
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rííãpc/ê lê
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CAMAR.\ MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

heras que é equiv alente a !5 dias na jornada de trabalhe e v ale somente 40 pontos, por
isso solicito que seja feito a reavaliação do decreto pois a tabela atual se encontra
injusta com os servidores, precisamos de uma tabela mais coerente.
Segue tabela abaixo:

Palestras, Oficinas e Simpósios

Duração máxima
em horas

Máximo de

certificados

Pontuação

Até 06 03 05

Até 12 06 10

Até 18 09 15

Encontros, Fóruns e Conferências

Duração máxima
em horas

Máximo de

certificados

Pontuação

Até 08 01 05

Até 16 02 10

Até 24 03 15

Cursos

Duração máxima
em horas

Máximo de

certificados

Pontuação

Até 40 02 10

Até 80 04 20

Até 120 06 40

Desde já agradecemos e aproveitamos para renovar nossos votos de elevada
estima e consideração.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, de 15 de Janeiro de 2018.

Vereadora

ProP Camila Godói - PSB

Rua Amoldo Sérgio Cordeiro das Neves 80 - Vila Nova ftapevi - Itapevi - SP - CEP '. 06694-090
Fone: (II) 4141-4472 - www.camaraitapevisp.gov.br
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SECKTAWA 0£ AOMIfMSníAÇAa, GESTAO E TECNOLOSIA
.PrasidcntcVargw. 405-VIb Nova | Itapevi | SloPwlo | CEP: 06694-000

TeE; (ii| 4143-7SOO | scc.«l<nMstraao9riapevLsp.gov.br

Fls.

Interessado: Câmara Municipal de Itapevi I Processo 18144/2017

ItaiMvi, 27/11/2017

f A S«cr«tarfe d» Oovamo

Prezados Senhores

Cumpre-nos informar que o requerimento fn encaminhado á
Fundação Getúfio Vargas para que faça a apreciação.

AterKiosafnente,

ideOUveira

Secietãrfo de Adndnistnição, Gestão e Tecnologia

o
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